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[bookmark: _Hlk201588870]Parecer Nº 256/2026, DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ao Projeto de Lei Nº 42/2026 - Altera a redação do Art. 2º da Lei nº 2.398, de 1º de agosto de 2025, que CRIA a premiação “ALUNO NOTA DEZ” e “ESCOLA NOTA DEZ” PROFESSORA ERCI DE SOUZA OLIVEIRA, ao final de cada ano letivo, para os alunos do ensino fundamental na rede municipal e para as instituições públicas de ensino do Município de Alumínio, e dá outras providências..



Em análise ao referido Projeto de Lei, quanto ao aspecto legal que nos cabe examinar, esta Comissão opina pela normal tramitação.

Quanto ao mérito cabe ao Soberano Plenário.

É o parecer S.M.J.


Sala das Comissões, Segunda-Feira, 25 de maio de 2026.




PROF. JEDIEL DE CARVALHO
Presidente



RAIMUNDO AZEVEDO
Membro



LEO PISTILA
Membro



Rua Hamilton Moratti, 10 – Vila Santa Luzia – CEP 18126-218 – Alumínio – SP – Fone: (11) 4715-4700
CNPJ: 58.987.652/0001-41 – www.camaraaluminio.sp.gov.br
image1.png




image2.jpeg
m T nll

CAMARA MUNICIPAL DE

ALUMINIO




